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Ofício nº 211/2024 

 
 

Pirassununga, 8 de outubro de 2024. 
 
 
 
Senhor Presidente 
 
 
 
 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa autorizar abertura de crédito adicional 

suplementar no orçamento vigente, aprovado pela Lei nº 6.263, de 15 de dezembro de 

2023, no valor de até R$ 2.686.149,29 (dois milhões, seiscentos e oitenta e seis mil, cento e 

quarenta e nove reais e vinte e nove centavos) visando atendimento das despesas com o 

transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino, encarecendo para a matéria tramitação 

em regime de urgência de que trata o Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
Excelentíssimo Vereador 

CÍCERO JUSTINO DA SILVA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 

Prot. nº 5.464/2024 

147/2024 

JOSE CARLOS 
MANTOVANI:
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Assinado de forma digital 
por JOSE CARLOS 
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– PROJETO DE LEI Nº   – 
 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional suplementar no orçamento vigente, no 
valor de até R$ 2.686.149,29 (dois milhões, 
seiscentos e oitenta e seis mil, cento e quarenta e 
nove reais e vinte e nove centavos), destinado ao 
atendimento das despesas com o transporte de 
alunos da Rede Municipal de Ensino”..................... 

 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEG UINTE LEI: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente, aprovado pela Lei nº 6.263, de 15 de dezembro de 2023, no 
valor de até R$ 2.686.149,29 (dois milhões, seiscentos e oitenta e seis mil, cento e quarenta e 
nove reais e vinte e nove centavos) visando atendimento das despesas com o transporte de 
alunos da Rede Municipal de Ensino, consignado na dotação orçamentária, a saber: 

 
I - Ensino Fundamental 
09.02.00 - 12.361.2001.2046 - 33.90.39.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 02 - 
Código de Aplicação 2200007 .............................................................................R$ 2.686.149,29 
 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto 
mediante excesso de arrecadação, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  Pirassununga, 8 de outubro de 2024. 
 
 
 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI  
Prefeito Municipal 

 
 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico  
do Município de Pirassununga. 
 
 
 
ANA LÍDIA DE SOUZA PELAIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/.

JOSE CARLOS 
MANTOVANI:14
026382800

Assinado de forma digital 
por JOSE CARLOS 
MANTOVANI:14026382800 
Dados: 2024.10.08 15:03:31 
-03'00'
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“ J U S T I F I C A T I V A  ”  

 

Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

 

O Executivo Municipal encaminha a essa Casa Legislativa, projeto de lei 

que visa autorizar abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente, 

aprovado pela Lei nº 6.263, de 15 de dezembro de 2023, no valor de até R$ 2.686.149,29 

(dois milhões, seiscentos e oitenta e seis mil, cento e quarenta e nove reais e vinte e nove 

centavos) visando atendimento das despesas com o transporte de alunos da Rede 

Municipal de Ensino. 

Por meio do processo eletrônico nº 5.464, de 2024, a Secretaria Municipal 

de Educação solicita abertura de crédito por tratar-se de realização de procedimento 

orçamentário dotando a importância de saldo financeiro na forma correspondente a crédito 

orçamentário para que sejam realizados empenhos com o objetivo de aplicar o recurso em 

despesas, ou seja, suplementação por excesso de arrecadação. Este Recurso foi liberado no 

segundo semestre de 2024 pela Secretária de Educação Estadual por meio de depósito 

financeiro na conta - corrente número 58.259-x, agência 0163-5- Banco do Brasil S/A por meio 

do convênio Auxílio - Transporte de Aluno. 

Dada a clareza com que o projeto segue redigido, desde já contamos com o 

beneplácito dos nobres Edis, encarecendo para sua tramitação seja observado regime de 

urgência de que trata o Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 8 de outubro de 2024. 

 
 
 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI  

Prefeito Municipal 

JOSE CARLOS 
MANTOVANI:14
026382800

Assinado de forma digital 
por JOSE CARLOS 
MANTOVANI:14026382800 
Dados: 2024.10.08 15:03:45 
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